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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
REQUERIMENTO Nº 204/21

GABINETE VEREADOR TIAGO ANTUNES CORREA - PSDB
Exmo. Sr. 
Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente
 
O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, a expedição de ofício a Assembleia Legislativa do Paraná endereçado as Lideranças do Sudoeste, com escopo de pedir para que se manifestem contrários ao Projeto de Lei 289/2021, o qual irá retirar a vantagem competitiva para o setor de eletroeletrônicos, telecomunicação e informática da região sudoeste dada pela Lei 14.895, de 9 de novembro de 2005.
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei 289/2021 que está em trâmite na Assembleia Legislativa do Paraná, visa ampliar o benefício previsto na Lei  14.895 alterada pela emenda 15.634, a qual prevê diferenciação quando da importação de componentes, partes e peças para produtos de informática, eletroeletrônicos e de telecomunicações, concedendo crédito fiscal de ICMS correspondente a 80% do valor do ICMS destacado na venda do produto, quando ocorrer a industrialização dele, com incorporação de softwares produzido no território nacional. 

Atualmente o tratamento tributário diferenciado, de ICMS, é concedido a empresas de Foz do Iguaçu, Pato Branco, Francisco Beltrão e Dois Vizinhos, o referido projeto de lei visa a inclusão dos municípios Cornélio Procópio, Campo Mourão, Londrina e Guarapuava na Lei 14.895, de 9 de novembro de 2005. 
É imprescindível manter essa vantagem competitiva para o Setor Eletroeletrônico no Sudoeste do Paraná, pois a região é reconhecida como pólo estadual da área.  Logo, não faz sentido ampliar esse diferencial para outras regiões do Estado. 

A Lei 14.895 compensou carências da região pela localização mais afastada e pelas carências históricas de infraestrutura não disponibilizada pelo Estado. A aprovação desta alteração a Lei 14.895, sem dúvida, será um ataque direto a conquistas alcançadas com muito esforço pelo povo sudoestino.
Diante de todo o exposto, solicitamos que atenda o presente Requerimento, antecipadamente agradecemos.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 05 julho de 2021. 

TIAGO ANTUNES CORREA 

VEREADOR
Rua Tenente Camargo, 2173 Francisco Beltrão, PR —CEP: 85.601-610
CNPJ: 78.686.557/0001-15   fone: 46 2601-0410  Email: cmfb@franciscobeltrao.pr.leg.br

